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PODER LEGISLATIVO 
ATO DA MESA Nº 05/2025

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOque aLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para os órgãos dos Poderes
Legislativosdos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, no desempenhode suas funções administrativas;

CONSIDERANDOaobrigatoriedadede implementaçãoda Lei nº 14.133/2021, cuja aplicação se torna obrigatória a partir de 1º de janeiro de
2024, em razão da revogaçãoda Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDOa necessidadede regulamentaçãode diversos dispositivosda nova Lei de Licitações, especialmenteo disposto no $2º do art
95 da Lei nº 14.133/2021, que institui o contrato verbal para pequenascompras ou prestaçãode serviços de pronto pagamento;

CONSIDERANDOaimportância de orientar os servidorespúblicos da Câmara Municipal de Araçariguama para a adaptaçãoàs normas inseridas
na nova Lei de Licitações;

RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamentao 82º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para instituir o contrato verbal para pequenascompras ou

prestaçãode serviçosde pronto pagamento no âmbito da Câmara Municipalde Araçariguama.

81º Será consideradoválido o contrato verbal com a administraçãoda Câmara Municipalde Araçariguama para a realizaçãode pequenas
comprasou prestaçãode serviços de pronto pagamento,entendidoscomo aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil, quinhentose
quarentae cinco reais e onze centavos), conformedisposto no $2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal nº

12.343, de 30 de dezembrode 2024

82º O valor previsto no $1º acompanharáà atualização realizada pelo Governo Federal anualmente, nos termos do art. 182 da Lei federal nº
14.133/2021

Art. 2º Serão consideradas pequenas comprasou prestaçãode serviços de pronto pagamentoas despesasque não possam se subordinarao
procedimentonormal de licitação,dispensa ou inexigibilidade,dentro do limite estabelecidono parágrafoprimeiro do art. 1º, nos seguintes casos,

a título exemplificativo

1. Taxas, custas judiciais e extrajudiciais,emolumentos,reproduçõesde documentose publicaçõesdiversas;

1. Taxas de inscrições em cursos, palestrase eventos que visem à capacitação,treinamento e aperfeiçoamentode pessoal de interessepúblico
municipal;

IN. Serviçosgráficos, serviços postais, fotográficos, confecçãode carimbos,confecçãode chaves, confecçãode placas de honraria,entre outros;

IV. Recargade cartuchos, toners e aquisiçãode peças para manutençãode impressorasou computadores,desde que não exista ata registrada
ou contrato firmado para o fornecimentodo material ou da prestaçãodo serviço; IOMA- IMPRENSAOFICIALDO MUNICÍPIODE ARAÇARIGUAMA.
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V. Aquisição de peças e manutençãode ar-condicionado;desde que não exista ata registradaou contrato firmado para o fornecimentodo material
ou da prestaçãodo serviço;

VI. Aquisição de certificadodigital ou software de assinaturae/ou autenticaçãodigital de identidade;

VIL. Inexistênciaou insuficiênciaeventual de material de almoxarifado ou de serviço essencialao regular funcionamentodo órgão, desde que
plenamentejustificado, e desde que não exista ata registradaou contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestaçãodo serviço;

VIII. Serviçosde buffet de pequenovalor e de forma não habitual, quando verificada a necessidadeem sessões solenes;

IX. Material e serviços de limpeza, higiene e gêneros alimentíciospara uso e consumo imediato, desde que não exista procedimentolicitatórioou

contrato vigente para o fornecimentodos respectivos materiais/serviços;

X. Pequenosconsertos/serviçosexcepcionaisao prédio da Câmara (serviçosde reparo, pintor, eletricista, encanador,chaveiro, montadorde
móveis, manutençãoem móveis, gesseiro, vidraceiro, serviços de desinsetização,desratização, limpeza de caixa d'água), desde que não exista
procedimentolicitatórioou contrato vigente para o fornecimentodos respectivosconsertos/serviços;

XI. Itens para homenagens (flores, quadros, placas, arte, etc.),

XIL. Reposiçãode equipamentose materiais essenciaisque necessitem de reposiçãocélere, cuja demora na aquisiçãopossa afetar a
continuidadedo serviço público prestado pela Câmara Municipal;

XIII. Outras despesas urgentesou inadiáveis, desde que justificadaa inviabilidadeda realizaçãode procedimentolicitatório ou dispensa de
licitação, precedidasde autorizaçãodo Ordenadorde Despesa

81º As despesas referidasno montanteestabelecido no art. 1º serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias.

Art. 3º É vedada a realizaçãode despesa que configureprivilégio ou interesseparticular, ou cujo objeto não atenda ao interessepúblico, o qual
deverá, em todos os casos, ser comprovado,evidenciandosua relação com as atividades legislativase administrativasdo Poder Legislativo
Municipal

Art. 4º As despesas passíveisde planejamentodevem, sempre que possível,ser submetidas ao procedimentolicitatórioou de dispensaou
inexigibilidadede licitação

Art. 5º A pesquisade preços é dispensável nas hipóteses de pequenas comprasprevistas por este Ato, podendo a contratação/compraser
realizadacom orçamento único.

Parágrafo único. O agente requisitantedeverá verificar, previamente à contratação,seo valor da compra ou contratação é compatível com o
preço de mercado, dispensada a formalização dessa verificação

Art. 6º As contrataçõesde que trata este Ato dispensam as formalidades da Lei nº 14.133/2021, tais como instauraçãoe instruçãode processo,
prévia publicação, justificativa de escolhado contratado,exigênciade documentos de habilitação, entre outros, sem prejuízo dos procedimentos
financeiro-orçamentáriosprevistosem Lei

Art. 7º Cumpriráà Administraçãocontrolar as situaçõesque efetivamentejustificam pequenascompras, conformeprevisto neste Ato, a
observânciado limite de valor definido e a razoabilidadedos gastos respectivosfrente aos valores praticados no mercado IOMA- IMPRENSAOFICIALDO MUNICÍPIODE ARAÇARIGUAMA.
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Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Câmara Municipalde Araçariguama,21 de agosto de 2025 
PAULO VOLCOV
Presidente 

WILLAMYS BATISTADA SILVA — WILLAMYS CAVALO
MARIO SANTOS 2º Vice-Presidente
1º Vice-Presidente 
LILI MARQUES ADEMARIO JESUS MENDES — BAHIA CABELEIREIRO
1º Secretária 2º Secretário

    
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURADE ARAÇARIGUAMA
EXTRATO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico Nº 24/2025
Processo Nº 94/2025
Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de material de limpeza e higiene, pelo período de 12 meses, para atendimentoas
secretarias municipaisda Prefeiturade Araçariguama/SP,conformecondiçõese exigênciasestabelecidasneste instrumento.
Encerramento: 04/09/2025, às 9h
A PREFEITURAMUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA,torna público, que o processo licitatórioem epígrafe está suspenso"SINE DIE", conforme
solicitaçãofeita pela Secretaria Municipal de Administração,devido a necessidadede revisar e possivel alteraração o termo de referência
SecretariaMunicipalde Administração IOMA- IMPRENSAOFICIALDO MUNICÍPIODE ARAÇARIGUAMA.
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Comunicado da Vigilância Sanitária

Protocolonº 3135/2025 - Visa — Data do Protocolo: 29/08/2025
CEVS nº: 350275401-862-000008-1-7—Data de Validade — 03/09/2026
Razão Social: PREFEITURAMUNICIPAL DE ARÇARIGUAAMA
CNPJ nº 58.993.577/0001-21
Endereço: Rua Santa Cruz, nº 264 Bairro
Centro
Município: Araçariguama— CEP: 18147-003— UF: SP.

ResponsávelLegal: Edgard Gama Matos.
A Coordenaçãodo Grupo Técnico em Vigilância Sanitária de Araçariguama— GTVISA,atendendoa ResoluçãoCVS-1 de 05 de Janeiro de 2024,
torna público o Deferimento em 01 de setembro de 2025 do pedido de Licença Sanitária Inicial — LS, do estabelecimentoacima descrito. O(s)
responsável(s)assume(m) cumprir a legislação vigente e observaras boas práticas referentesàs atividades prestadas, respondendocivil e
criminalmente pelo não cumprimentode tais exigências, ficando inclusivesujeito(s)ao cancelamentodeste documento.

Araçariguama,03 de setembrode 2025.

Comunicado da Vigilância Sanitária
Protocolo Nº0695/2025- Visa — Data do Protocolo 18/06/2025.
CEVS Nº: 350275401-561-000082-1-4—Data de Validade 02/09/2026.
Razão Social: RESTAURANTERANCHO 53 LTDA.

CNPJ Nº 04.907.334/0001-02
Endereço: Rua Nossa Senhorada Penha Nº01 —Bairro: Ronda.

Município: Araçariguama— CEP: 18147-000— UF: SP.

ResponsávelLegal: João Carlos Ferreira da Silva.
A Coordenaçãodo Grupo Técnico em Vigilância Sanitária de Araçariguama— GTVISA,atendendoa ResoluçãoCVS-1 de 05 de Janeiro de 2024,
torna público o Deferimento em dois de setembrode 2025 do pedido de Renovaçãode Licença Sanitária — LS, do estabelecimentoacima
descrito. O(s) responsável(s)assume(m) cumprir a legislaçãovigente e observaras boas práticas referentesàs atividades prestadas,
respondendocivil e criminalmente pelo não cumprimentode tais exigências,ficando inclusivesujeito(s)ao cancelamentodeste documento.

Araçariguama,03 de setembrode 2025.

Comunicado da Vigilância Sanitária
Protocolo Nº2513/2025- Visa — Data do Protocolo 18/07/2025.
CEVS Nº: 350275401-562-000043-1-6— Data de Validade -03/09/2026.
Razão Social: ARTHUR LUNDGRENTECIDOS SA CASAS PERNAMBUCANAS.
CNPJ Nº 61.099 834/0655-60 IOMA- IMPRENSAOFICIALDO MUNICÍPIODEARAÇARIGUAMA.
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Endereço: Rodovia Castelo Branco km46 Nº3100 — Bairro: LoteamentoVoturuna.

Município: Araçariguama— CEP: 18147-000— UF: SP.

Responsável Legal: Abener Boa.

A Coordenaçãodo Grupo Técnico em Vigilância Sanitária de Araçariguama— GTVISA,atendendoa ResoluçãoCVS-1 de 05 de Janeiro de 2024,
torna público o Deferimento em Três de setembrode 2025 do pedido de Renovaçãode Licença Sanitária — LS, do estabelecimentoacima
descrito. O(s) responsável(s)assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividadesprestadas,
respondendocivil e criminalmentepelo não cumprimentode tais exigências, ficando inclusivesujeito(s) ao cancelamentodeste documento.

Araçariguama,03 de setembrode 2025. 
CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Nº 35/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA, por meio da Secretariade Planejamentoe Convênios, na forma da Lei e tendo em vista
requerimentoprotocolado nesta Prefeitura sob o nº 2847/2025em 07/08/2025,pelo interessadoFundação Butantan, cadastrado no CNPJ sob o

nº 61.189.445/0005-80,que o terreno na FazendaSão Joaquim, bairro Butantan, Araçariguama/SP,Zona Urbana, com área total de 12.414,600
mê, transcrição sob nº 7227, CERTIFICA, para fins de LICENCIAMENTOAMBIENTAL. Esta Certidãoestá em conformidadecom as Diretrizes
Municipaisde Uso do Solo conforme Lei Municipal nº 144, de 21 de dezembrode 2017, que regulamentao Uso e a Ocupaçãodo Solo no

município,bem como as demais exigências legais e administrativasperante o município, e também o Código Sanitárioe LegislaçãoAmbiental
Federal e Estadual, visando minimizar impactosambientais e de vizinhança. Esta Certidão não atesta a regularidadejurídica dos títulos de
propriedade. Eu, Laís Botelho de S. GermanoVeroneze, certifico e dou fé, aos vinte e nove (29) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil
é vinte e cinco (2025). =mamereesrararmareareaeararmararasrarerasasasaararararasnararsaa

CERTIDÃO COM VALIDADE DE UM ANO.

Laís Botelho de Souza GermanoVeroneze
Secretáriade Planejamentoe Convênios
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